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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  NEGÓCIO  JURÍDICO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
CUMULADA  COM  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  COBRANÇA
DEVIDA.  EXISTÊNCIA DE  NEGÓCIO  JURÍDICO.
PACTUAÇÃO  ENTRE  AS  PARTES.
COMPROVAÇÃO.  ACERVO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  188,  I,  DO  CÓDIGO
CIVIL.  DEVER  DE  INDENIZAR.  INEXISTÊNCIA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO. 
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- Nos termos do art. 188, I, do Código Civil, os atos
praticados  no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido  não  constituem  ilícitos,  pelo  que  não
sujeitam  quem  os  pratica  a  responsabilização  por
eventual dano.

-  Tendo  as  cobranças  remetidas  ao  autor  sido
motivados pela celebração de negócio jurídico entre
as partes, não há que se falar em conduta ilícita da
instituição financeira, pois, nos termos do art. 188, I,
do Código Civil,  a sua atuação decorreu do exercício
regular de um direito.

- O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao
relator  negar  seguimento  a  recurso  através  de
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em
confronto  com  Súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Severino  Dias  de  Sousa moveu  a  presente  Ação
Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Morais
cumulada com Repetição de Indébito e pedido de antecipação de tutela, em face do
HSBC Bank S/A - Banco Múltiplo e Losango Financeira Banco S/A, objetivando a
condenação dos demandados, ao pagamento de verba indenizatória a título de dano
moral, alegando, para justificar seu pleito, ter sido realizado, sem a sua autorização,
contrato de empréstimo em seu nome, pelo que passou a receber cobranças mensais,
inclusive  ameaças  do  banco,  que  asseverou  inscrever  seu  nome  nos  órgãos  de
proteção  ao  crédito,  caso  não  pagasse  a  suposta  dívida,  razão  pela  qual  postula
também a desconstituição do débito.
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Contestações ofertadas pelo HSBC Bank Brasil S/A
-  Banco  Múltiplo  e Losango  Promoções  de  Venda  Ltda,  fls.  74/94  e  116/134,
respectivamente. 

Impugnação à contestação, fls. 191/195, repelindo as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  207/210, julgou
improcedente o pedido, consignando os seguintes termos: 

Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e
princípios de direito atinentes à espécie,  acolhida a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam  do
HSBC  BANK  BRASIL  S/A -  BANCO  MÚLTIPLO,
REJEITO o pedido inicial, nos termos do art. 269, I
do  CPC,  para  CONDENAR o  autor  ao  pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados à
base  de  20%  sobre  o  valor  atribuído  à  causa,
condicionada a execução às condições do art. 12 da
Lei n. 1060/50.

Inconformado,  Severino  Dias  de  Sousa interpôs
APELAÇÃO,  fls.  212/225,  defendendo  a  necessidade  de  reforma  da  sentença,
alegando,  para  tanto,  não  ter  agido  com  acerto  o  Magistrado  a  quo ao  julgar
improcedente o pedido, eis que, trata-se o promovente de pessoa simples, com pouco
conhecimento  das  negociações  bancárias,  razão  pela  qual  foi  vítima  de  fraude,
permitida pela instituição financeira, que consentiu com a realização do empréstimo,
mesmo não tendo sido o autor o responsável pela assinatura do respectivo contrato.
Nesse  panorama,  comprovada  que  a  conduta  ilícita  praticada  pelo  promovido,
acarretou  danos  extrapatrimoniais  ao  recorrente,  devido  a  condenação  da  ré  ao
pagamento  de  indenização  por  danos  morais.  Ao  final,  postula  ser  reformada  a
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sentença, no sentido de arbitrar indenização em seu favor, e, por conseguinte que seja
determinada a desconstituição do débito imputado.

O  HSBC  Bank  Brasil  S/A   -  Banco  Múltiplo  e
Losango  Promoções  de  Venda  Ltda,  apresentaram  contrarrazões,  fls.  227/233  e
234/240, defendendo, em suma, a manutenção da sentença, porquanto comprovado
nos  autos,  que  o  contrato,  objeto  da  demanda,  foi  de  fato  celebrado  com  o
promovente, tendo em vista a semelhança existente entre a assinatura do apelante
no instrumento contratual e a aposta no documento pessoal.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 246/248, não se manifestou quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

O desate da contenda reside em saber se o Juiz a quo
agiu com acerto quando julgou improcedente o pedido de indenização formulado na
inicial,  ao  fundamento  de  não  ter  havido  má  prestação  de  serviços,  haja  vista  a
cobrança realizada ser relativa ao crédito usufruído por Severino Dias de Sousa.

Sem maiores delongas, entendo não merecer reparos
a sentença.

Pois bem. De uma análise processual, percebe-se que
Severino Dias de Sousa afirma não ter formalizado qualquer empréstimo junto à
instituição demandada, de forma que postula a sua condenação em danos morais,
ante a existência de fraude, permitida pelo banco, que consentiu com a realização do
empréstimo,  mesmo  não  tendo  sido  o  autor  o  responsável  pela  assinatura  do
respectivo contrato.
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Não prospera a pretensão do promovente no tocante
a existência de fraude, e por conseguinte na condenação do promovido em danos
morais, porquanto através da semelhança existente entre a assinatura do apelante no
instrumento contratual e a aposta no documento de identidade, é incontroverso que
o contrato de fl. 147, celebrado no dia 03 de janeiro de 2012 para concessão de crédito
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), foi firmado entre os litigantes.

Nessa senda, nos termos do art. 927 c/c o 186, ambos
do  Código Civil, para  que haja  o  dever  de indenizar,  imprescindível  a  presença,
simultânea, dos pressupostos ensejadores da responsabilidade civil,  a saber,  o ato
ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. 

Contudo, tais pressupostos não restaram atendidos,
pois a conduta da instituição financeira tem respaldo legal, haja vista o art. 188, I, do
Código Civil, enunciar não constituir atos ilícitos os praticados “no exercício regular
de um direito reconhecido”. Assim, amoldando-se a conduta questionada ao conceito
de exercício regular de um direito, dela não surge o dever de indenizar.

Portanto,  somente  haveria  a  possibilidade  de
responsabilização civil do demandado se comprovada alguma conduta ilícita sua, o
que  não  ocorreu.  Em  outras  palavras,  “A responsabilidade  civil  e  o  dever  de
indenizar surgem apenas com a concreta comprovação da conduta ilícita, de modo a
caracterizar  o  dano  moral,  fato  que  não  aconteceu  nos  autos.”  (TJPB;  AC
001.2006.007739-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 22/05/2013; Pág. 12).

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Sodalício:

DIREITO  CIVIL.  DANOS  MORAIS.  COBRANÇA.
DÍVIDA  EXISTENTE.  AUSÊNCIA  DE  DANO
MORAL.  EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  188,  I,  DO  CÓDIGO
CIVIL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Segundo
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o disposto no art. 188, I, do CC, não comete ato ilícito
quem  atua  no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido.  (TJPB;  AC  200.2009.040543-8/001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 20/08/2013;
Pág. 9). 

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria,
senão vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
EMPRÉSTIMO.  DESCONTO  EM  FOLHA.
NEGÓCIO  JURÍDICO.  EXISTÊNCIA.  DANOS
MORAIS.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  SENTENÇA
MANTIDA. I. Comprovado nos autos que as partes
celebraram contrato de empréstimo consignado, com
expressa  autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento, deve ser julgado improcedente o pedido
de declaração de inexistência de negócio jurídico. II.
O desconto de parcela de empréstimo em folha de
pagamento  realizado  com  base  em  autorização
expressa  do  devedor  não  configura  ato  ilícito  e
consubstancia-se em exercício regular do direito, nos
termos  do  art.  188,  inciso  I,  do  Código  Civil.  III.
Recurso  não  provido.  (TJMG;  APCV
1.0223.12.002935-8/001; Rel. Des. Vicente de Oliveira
Silva; Julg. 18/11/2014; DJEMG 28/11/2014).

Assim,  não  vislumbro  razões  para  modificar  o
julgado hostilizado, pois proferido em harmonia com o acervo probatório encartado
aos autos.
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Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  através  de  decisão  monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença hostilizada.

P. I.

João Pessoa, 09 de outubro de 2015.

                                     Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador

                                         Relator
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